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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº       /2026
Indica limpeza imediata e instalação de câmeras de monitoramento na Rua Antônio Roversi, após o nº 187, no Jardim Empyreo.

O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, a presente indicação atende às reivindicações de moradores do Jardim Empyreo, especialmente da região da Rua Antônio Roversi, após o nº 187, que procuraram este vereador relatando a constante ocorrência de descarte irregular de lixo e entulhos no local.

Considerando que, segundo os relatos, o acúmulo frequente de resíduos tem provocado forte odor, degradação do espaço urbano e atração de animais peçonhentos, gerando riscos à saúde pública e insegurança aos moradores.

Considerando que, além disso, a situação tem se tornado recorrente, demonstrando a necessidade de ações mais eficazes e permanentes por parte do Poder Público, não apenas com a limpeza imediata, mas também com medidas preventivas.

Considerando que, nesse sentido, a instalação de câmeras de monitoramento é medida importante para identificar e coibir práticas irregulares, permitindo fiscalização efetiva e aplicação das penalidades cabíveis, contribuindo para a preservação do local e a melhoria da qualidade de vida da comunidade.

Considerando que, diante do exposto, solicitamos que a Administração Municipal adote as providências necessárias com a maior brevidade possível, garantindo mais cuidado, segurança e respeito aos moradores da região.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes o pedido para que sejam adotadas, com a máxima urgência, as seguintes providências na Rua Antônio Roversi, após o numeral 187, no Jardim Empyreo:

· Realização de limpeza geral e retirada de lixo, entulhos e materiais descartados irregularmente;

· Adoção de medidas permanentes de fiscalização e manutenção do local;

· Instalação de câmeras de monitoramento, visando coibir o descarte irregular de resíduos.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 02 de março de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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